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AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTA
MENSALIDADE SINDICAL



[bookmark: OLE_LINK1][bookmark: OLE_LINK2]Identificador do Debito:  _______________               


DATA: ___/____/_____
 
BANCO: SICREDI - CREDUNI
Código da Agência: __________
Nome da agência: ___________
Operação: _________________
N° da Conta: _______________
NOME DO CLIENTE: _______________________________________________________________



Autorizo a ADUFPB-SEÇÃO SINDICAL, através do convenio com a Creduni - Sicredi                                       , a debitar mensalmente, todo 2° dia útil do mês, em minha conta acima indicada e creditar na conta nº.2720-0, agência  2211, da Creduni - Sicredi , a titulo de Mensalidade Sindical,  em conformidade com o artigo 72 do Estatuto do Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior – ANDES,  o valor de 1% (hum por cento) da totalidade dos meus vencimentos ou remuneração mensal como docente da Universidade Federal da Paraiba.
isentando desde já o Banco de toda e qualquer responsabilidade pelo não pagamento quando:
1 ° A conta não apresentar saldo suficiente para o débito; 
2° Os elementos fornecidos para quitação forem imprecisos.





_________________________________________
Assinatura do Gerente do Banco




_________________________________________
Assinatura do Sindicalizado
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CADASTRAMENTO	DE TRANSFERÊNCIA	PROGRAMADA


Solicito o cadastramento,  a partir desta data, de transferência  programada a ser debitada mensalmente em minha conta corrente, a saber:


Data do débito:	2° (Segundo) dia útil do mês

C/C - Origem:

C/C - Destino:	nº 2720-0 - agência 2211 - Sicredi

Favorecido:	ADUFPB - Seção Sindical 
Valor: R$
Referente a:	Mensalidade Sindical 
Período:	48 (quarenta e oito meses)


Sem mais para o momento,



João Pessoa,	de	de 2019.
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